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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAOUARITINGA 
ESTADO DE SAO PAULO 

------ - -

L E I  n9 1.896, de 07 de outubro de 198[. 

DESAFETA DA CATEGORIA DOS BENS D!:.' USO G'0/1UI<' 

DO POVO E TRANSFERE PARA A DOS SEUS BEl<S PA 
• 

TRI/10NIAIS, ÁREA QUE ESPECIFICA, E AUTORIZA 

DOA(.'ÃO. 

O SENHOR DOUTOR ADAIL NUl<ES DA SILVA, Prefeito l·funicipal de Taquaritin 
ga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

-

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulqa 
a seguinte Lei:-

• 

ARTIGO 19 - Fica desafetada da categoria doe 
bens de uso co1num do povo e transferida para a dos bens pati'imoniais, -
pai'te da área verde localizada no Parque Residencial Laranjeiras, laa' 
esquerdo da Avenida Caetano Decaro, na confi'ontação com o Jardim Belc,: 
Viota, desta cidade, e adiante descrita:- "inicia no po11to O (zero) diE_ 
tante 5,00 m do cruzamento das laterais da Avenida Caetano Decaro com a 
Rua Capitão Francisco de Paula Ferreira; da{, segue 6,45 m pela lateraZ 
dessa rua até o ponto l; dai, deflete à direita num ângulo interno de 
919 30' seguindo numa distância de 36,25 m,confrontando com a proprieda 
de do sr. Adival Bertoli até o ponto 2; da{, deflete à direita num âng� 
lo interno de 689 40' seguindo numa distância de 23,80 m, confrontando-

com área remanescente da Prefeitura Municipal de Taquaritinga, até o 
ponto 3, situado na lateral da Avenida Caetano Decaro; da{, deflete à 
direita num ângulo de 909 (noventa graus) e segue pela lateral dessa A
venida, numa distância de 25,00 m, até o ponto 4; dai, deflete à dirc"
ta num desenvolvimento de 8,69 m proveniente de uma curva circular �. 
ângulo central de 719 10' e raio de 7,00 m, atingindo o ponto O; per;··
zendo uma área total de 559,79 m2 (quinhentos e cincoenta e nove metroc 
e setenta e nove decímetros quadrados]". 

ARTIGO 29 - Fica o Executivo Municival autori
zado a doar a área desafetada ao llÜCLEO ESP1RITA "A CA1\fI!ilJO DA LUZ", vc. 
ra construção de séde própria. 

§ 19 - A construção da obra mencionada neste -
artigo deverá ter inicio no prazo de 6 (seis) meses da lavratura da res 
pectiva escritura, condicionado o seu término no período de 36 (trinta

e seis) meses. 

§ 29 - Caso não seja dada a destinação previc
ta neste artigo ou se não concluida a obra dentro do prazo estipulado -
no § 19 do mesmo artigo, o imóvel deverá reverter ao Patrimônio Públi
co, com eventuais benfeitorias. 

§ 39 - Da escritura de doação deverão constar, 
obrigatoriamente, todas as cláusulas e condições estabelecidas nesta -
Lei . 

ARTIGO 39 - Para ocorrer as despesas com a \ . 
.\. , execução da presente Lei, serao aproveitadas verbas próprias do orça -

- . 

1 � mento vigente, suplementadas se necessar1.as. 
• 
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ARTIGO 49 - Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicaç5o, revogadas as d sposiç5es em contrário. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TA UARITIN A, aos 07 de outubro de 1. 985. 
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Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura, na data supr•a. 
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VERA LÜCIA GIBERTONI BOSCHINI 
-Secret/ária Municipal-
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